
Decretos
DECRETO Nº 52.045, 
DE 9 DE AGOSTO DE 2007

Isenta do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS a comercialização de
sanduíches denominados “Big Mac” efe-
tuada durante o evento “McDia Feliz”

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dis-
posto no Convênio ICMS-85/07, de 6 de julho de 2007,

Decreta:
Artigo 1° - Fica isenta do ICMS a comercialização

do sanduíche “Big Mac” efetuada pelos integrantes da
Rede McDonald’s (lojas próprias e franqueadas) esta-
belecidos em território paulista que participarem do
evento “McDia Feliz” e que destinarem, integralmente,
a renda proveniente da venda do referido sanduíche,
após dedução de outros tributos, às entidades de assis-
tências sociais, sem fins lucrativos, abaixo indicadas:

I - Campanha de Combate ao Câncer de Araçatu-
ba, CNPJ 00.564.125/0001-44;

II - Liga Araraquarense de Combate ao Câncer,
CNPJ 60.246.733/0001-32;

III - Associação Bauruense de Combate ao Câncer,
CNPJ 50.830.231/0001-09;

IV - Associação de Pais e Amigos da Criança com
Câncer e Hemopatias, CNPJ 67.994.103/0001-95;

V - Centro Infantil de Invest. Hemat. Dr. Domingos
A. Boldrini, CNPJ 50.046.887/0001-27;

VI - Centro de Voluntários da Saúde de Franca,
CNPJ 04.656.756/0001-44;

VII - Fundação Dr. Amaral Carvalho, CNPJ
50.753.755/0001-35;

VIII - Grupo em Defesa da Criança com Câncer,
CNPJ 00.797.397/0001-94;

IX - Associação Limeirense de Combate ao Câncer,
CNPJ 01.181.142/0001-65;

X - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Marília, CNPJ 52.049.244/0001-62;

XI - Rede de Combate ao Câncer Guiomar Pinheiro
Franco de Mogi das Cruzes, CNPJ 04.022.955/0001-09;

XII - Associação de Apoio ao Portador de Câncer
de Presidente Prudente, CNPJ 02.505.973/0001-08;

XIII - Grupo de Apoio à Criança com Câncer de
Ribeirão Preto, CNPJ 60.253.473/0001-22;

XIV - Associação Lute pela Vida, CNPJ
01.969.440/0001-14;

XV - Rede Feminina de Combate ao Câncer , CNPJ
04.257.862/0001-55;

XVI - Associação Projeto Crescer do Grande ABC,
CNPJ 74.341.124/0001-77;

XVII - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Santos, CNPJ 58.198.524/0001-19;

XVIII - Associação dos Amigos da Criança com
Câncer, CNPJ 01.336.570/0001-10;

XIX - Hospital Materno-Infantil Antoninho da
Rocha Marmo, CNPJ 60.194.990/0007-63;

XX - Grupo de Apoio ao Adolescente e à Criança
com Câncer, CNPJ 67.185.694/0001-50;

XXI - Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer
Infantil , CNPJ 50.819.523/0001-32;

XXII - Rede Feminina de Combate ao Câncer -
Suzano, CNPJ 05.002.580/0001-70;

XXIII - Casa de Apoio José Eduardo Cavichio -
CAJEC, CNPJ 01.378.697/0001-00.

Parágrafo único - O benefício previsto neste decreto:
1 - aplica-se às vendas do sanduíche “Big Mac”

ocorridas no dia 25 de agosto de 2007, dia do evento
“McDia Feliz”;

2 - fica condicionado à comprovação, junto à
Secretaria da Fazenda, pelos participantes do evento,
da doação do total da receita líquida auferida com a
venda dos sanduíches “Big Mac” isentos do ICMS às
entidades assistenciais indicadas neste artigo.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de agosto de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de agosto de 2007.

OFÍCIO GS-CAT Nº 350-2007
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que isenta do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS a
comercialização de sanduíches denominados “Big
Mac”, efetuada pelos integrantes da Rede McDonald’s
(lojas próprias e franqueadas) localizados em território
paulista, durante o evento “McDia Feliz”, a ocorrer no
dia 25 de agosto de 2007.

Pela proposta, que possui respaldo no Convênio
ICMS-85/07, celebrado em 6 de julho de 2007, o benefí-
cio fica condicionado à comprovação, pelos participan-
tes do evento, da doação do total da receita líquida
auferida com a venda dos sanduíches “Big Mac”, isenta
do ICMS, às entidades assistenciais indicadas no decre-
to, em lista fornecida pelo Instituto Ronald McDonald.

Tratam-se de entidades que atendem aos critérios de
escolha do próprio Instituto Ronald McDonald, pessoa
jurídica de direito privado de caráter filantrópico, apolíti-
ca e sem fins lucrativos, que as seleciona para a viabiliza-
ção de projetos focados em crianças e adolescentes com
câncer. Os projetos são analisados e cadastrados pelo
próprio Instituto Ronald McDonald, com o auxílio de
médicos especializados em oncologia em todo o país.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 52.046, 
DE 9 DE AGOSTO DE 2007

Aprova o Regulamento da SÃO PAULO
PREVIDÊNCIA - SPPREV, criada pela Lei
Complementar nº 1.010, de 1º de junho de
2007

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e com fundamento
no artigo 4º da Lei Complementar nº 1.010, de 1º de
junho de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aprovado o Regulamento da SÃO

PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV, entidade gestora única
do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públi-
cos titulares de cargos efetivos - RPPS e do Regime
Próprio de Previdência dos Militares do Estado de São
Paulo - RPPM, autarquia sob regime especial, criada
pela Lei Complementar nº 1.010, de 1º de junho de
2007, constante do Anexo que faz parte integrante
deste decreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de agosto de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de agosto de 2007.

ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 52.046, de 9 de agosto de 2007
REGULAMENTO DA
SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
TÍTULO I
Da Natureza Jurídica, Sede e Jurisdição
Artigo 1º - A SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV,

entidade gestora única do Regime Próprio de Previdên-
cia dos Servidores Públicos titulares de cargos efetivos
- RPPS, da Administração direta e indireta, da Assem-
bléia Legislativa, do Tribunal de Contas do Estado e
seus Conselheiros, das Universidades, do Poder Judi-
ciário e seus membros, do Ministério Público e seus
membros, da Defensoria Pública e seus membros e do
Regime Próprio de Previdência dos Militares do Estado
de São Paulo - RPPM é autarquia sob regime especial
com as atribuições que lhe foram conferidas pela Lei
Complementar n.º 1.010, de 1º de junho de 2007, com
autonomia administrativa, financeira, patrimonial e de
gestão de recursos humanos.

Parágrafo único - A SPPREV vincula-se à Secretaria
da Fazenda, que a supervisionará.

Artigo 2º - A SPPREV tem sede e foro na cidade de
São Paulo e jurisdição em todo o território do Estado
de São Paulo.

§ 1º - Poderão ser mantidas unidades de represen-
tação em outras localidades.

§ 2º - Em outros estados federados, a SPPREV
poderá celebrar convênios com outras entidades con-
gêneres nos Estados e Municípios para a consecução
de suas atividades.

TÍTULO II
Da Finalidade
Artigo 3º - A SPPREV tem por finalidade adminis-

trar o Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Públicos titulares de cargo efetivo - RPPS e o Regime
Próprio de Previdência dos Militares do Estado de São
Paulo - RPPM, executando as atividades necessárias à
consecução de seus objetivos, cabendo-lhe:

I - a administração, o gerenciamento e a operacio-
nalização dos regimes de previdência;

II - a concessão, o pagamento e a manutenção dos
benefícios assegurados pelos regimes;

III - a arrecadação e cobrança dos recursos e con-
tribuições necessários ao custeio dos regimes de previ-
dência e ao custeio administrativo;

IV - a gestão dos fundos e recursos arrecadados;
V - a manutenção permanente do cadastro indivi-

dualizado dos servidores públicos ativos e inativos, dos
militares do serviço ativo, dos agregados ou licencia-
dos, da reserva remunerada ou reformado, e respecti-
vos dependentes, e dos pensionistas.

§ 1º - O cadastro a que se refere o inciso V deste
artigo será formado a partir das informações constan-
tes do acervo técnico e documental, relacionado às ati-
vidades de previdência social, a serem transferidas dos
órgãos, entidades e unidades dos Poderes Executivo e
Legislativo, do Tribunal de Contas do Estado e seus
Conselheiros, das Universidades, do Poder Judiciário e
seus membros, do Ministério Público e seus membros,
da Defensoria Pública e seus membros e da Caixa
Beneficente da Polícia Militar - CBPM à SPPREV, con-
forme cronograma a ser estabelecido no decreto de
que trata o artigo 36 da Lei Complementar nº 1.010,
de 1º de junho de 2007.

§ 2º - O cadastro conterá, dentre outras informa-
ções julgadas relevantes ou necessárias nos termos da
legislação aplicável:

1. nome e demais dados pessoais, inclusive dos
dependentes;

2. matrícula e outros dados funcionais;
3. remuneração utilizada como base para as contri-

buições do servidor ou do militar a qualquer regime de
previdência, mês a mês;

4. valores mensais e acumulados da contribuição;
5. valores mensais e acumulados da contribuição

do ente federativo.
§ 3º - Aos servidores públicos ativos e aos militares

do serviço ativo serão disponibilizadas, anualmente, as
informações constantes de seu cadastro individualiza-
do, nos termos e prazos definidos em regulamento.

§ 4º - Os valores constantes do cadastro individua-
lizado a que se refere o inciso V deste artigo serão con-
solidados para fins contábeis.

§ 5º - A partir do pleno funcionamento da SPPREV,
as informações funcionais e previdenciárias necessárias
à concessão e manutenção dos benefícios serão objeto
de troca de informações entre os órgãos de gestão de
recursos humanos do respectivo Poder ou órgão ou
entidade autônomos e a SPPREV, na forma a ser defini-
da por esta última.

§ 6° - O ato de concessão dos benefícios para o
membro ou servidor do Poder Judiciário, da Assem-
bléia Legislativa, do Tribunal de Contas do Estado, do
Ministério Público, da Defensoria Pública e das Univer-
sidades será assinado pelo chefe do respectivo Poder,
entidade autônoma ou órgão autônomo, que o remete-
rá, em seguida, à SPPREV para conferência, formaliza-
ção mediante autuação de processo próprio, implanta-
ção do pagamento e sua manutenção, com posterior
remessa ao Tribunal de Contas.

§ 7º - O ato que conceder a aposentadoria indicará
as regras constitucionais, permanentes ou de transi-
ção, aplicadas, o valor dos proventos e o regime a que
ficará sujeita sua revisão ou atualização.

§ 8º - A formalização referida no § 6º, implicará na
análise dos fundamentos do ato concessório.

§ 9º - Aplicam-se as disposições constantes deste
decreto aos servidores titulares de cargos vitalícios,
efetivos e militares da Administração direta e indireta,
da Assembléia Legislativa, do Tribunal de Contas do
Estado e seus conselheiros, das Universidades, Defen-
soria Pública e seus membros, do Poder Judiciário e
seus membros, e do Ministério Público e seus mem-
bros, da Defensoria Pública e seus membros.

§ 10 - Os empregados públicos estaduais regidos
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, vincu-
lam-se ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

§ 11 - Cada Poder, órgão ou entidade autônomos
fará as comunicações necessárias para que a SPPREV
observe os direitos à integralidade e à paridade de
remuneração, quando assegurados.

Artigo 4º - É vedado à SPPREV o desempenho das
seguintes atividades:

I - a concessão de empréstimos de qualquer natu-
reza, inclusive à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios, a entidades da Administração indire-
ta e aos servidores públicos ativos e inativos, aos mili-
tares do serviço ativo, agregados ou licenciados, da
reserva remunerada ou reformado, e aos pensionistas
e demais empregados do Estado de São Paulo;

II - a celebração de convênios ou consórcios com
outros Estados ou Municípios com o objetivo de paga-
mento de benefícios;

III - a aplicação de recursos em títulos públicos,
com exceção de títulos do Governo Federal;

IV - a atuação nas demais áreas da seguridade
social ou qualquer outra área não pertinente a sua pre-
cípua finalidade;

V - a atuação como instituição financeira, bem
como prestar fiança, aval ou obrigar-se em favor de
terceiros por qualquer outra forma.

Artigo 5º - A contribuição previdenciária do Estado
de que trata o parágrafo único do artigo 32 da Lei
Complementar nº 1.010, de 1º de junho de 2007, será
calculada aplicando-se a alíquota de 22% (vinte e dois
por cento) sobre a mesma base de cálculo da contribui-
ção do servidor ativo definida no artigo 8º da Lei Com-
plementar nº 1.012, de 5 de julho de 2007.

Parágrafo único - A contribuição prevista no
“caput” deste artigo, bem como o valor corresponden-
te à insuficiência financeira prevista no artigo 27 da Lei
Complementar nº 1.010, de 1º de junho de 2007, serão
efetivamente repassados para a SPPREV a partir de 1º
de setembro de 2007.

Artigo 6º - A taxa da administração de que trata o
artigo 25 da Lei Complementar nº 1.010, de 1º de
junho de 2007, será cobrada a partir de janeiro de
2008 e seu percentual será fixado anualmente por ato
do Secretário da Fazenda.

TÍTULO III
Da Estrutura Organizacional e das Atribuições
Dos Órgãos de Administração
Artigo 7º - A SPPREV terá como órgãos de adminis-

tração um Conselho de Administração e uma Diretoria
Executiva contando também com um Conselho Fiscal.

Do Conselho de Administração
Artigo 8º - O Conselho de Administração é o órgão

de deliberação superior da SPPREV, competindo-lhe
fixar as diretrizes gerais de atuação da SPPREV, prati-
car atos e deliberar sobre matéria que lhe seja atribuí-
da por lei ou regulamento e:

I - aprovar os regimentos internos;
II - aprovar o orçamento anual;
III - aprovar os Relatórios anuais da Diretoria Executi-

va e as demonstrações financeiras de cada exercício;
IV - atuar como Conselho de Administração do fundo

a que se refere o artigo 31 desta lei complementar;
V - manifestar-se sobre qualquer assunto de inte-

resse da SPPREV que lhe seja submetido pela Diretoria
Executiva.

Da Diretoria Executiva
Artigo 9º - A Diretoria Executiva é o órgão de exe-

cução das atividades que competem à SPPREV.
Artigo 10 - A Diretoria Executiva será composta

por 5 (cinco) Diretores Executivos, sendo:
I - Diretor Presidente;
II - Diretor de Administração;
III - Diretor de Finanças;
IV - Diretor de Benefícios - Servidores Públicos;
V - Diretor de Benefícios - Militares.
Parágrafo único - Os Diretores serão nomeados

pelo Governador do Estado, observados o preenchi-
mento dos requisitos legais.

Do Diretor Presidente
Artigo 11 - Ao Diretor Presidente compete, espe-

cialmente:
I - promover a administração geral da SPPREV em

estrita observância às disposições legais;
II - o estabelecimento e a publicação dos parâme-

tros e diretrizes gerais, por meio de atos normativos
internos, a fim de orientar, supervisionar e regulamen-
tar o RPPS e o RPPM;

III - cumprir e fazer cumprir o Regulamento da
SPPREV e demais atos normativos internos;

IV - administrar a SPPREV, dar-lhe organização
interna, fixar atribuições dos órgãos e definir compe-
tência dos dirigentes, em complementação ao previsto
neste decreto;
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